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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 
EXTRATO DE DISTRATO 

 
  

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ torna público o Distrato Consensual do Contrato n.º 221/2018, a partir de 01 de outubro de 2019, com 

fundamento no art. 79, II, da Lei 8.666/93.  

OBJETO: distrato consensual do contrato nº 221/2018, que tem por objeto a locação de imóvel situado à rua F, Loteamento Ipanema nº 

27, Bairro Curral Novo, para atender a família carente do Sr. Marlon Santos Santana. 
 

Contrato: 221/2018. 

Assinatura do Distrato: 01/10/2019. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45208-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

ERRATA 
 
 
 
 
*) Retificação da Portaria nº 407 de 03 de setembro de 2019, por ter constado 
incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 04 de 
setembro de 2019, caderno 1, ano V, edição 00850 pág. 017. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, MARIA 
DAS DORES RODRIGUES DE SOUZA DOS SANTOS, Lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, na Função de Recepcionista, Grupo Ocupacional: 3 
Nível/Classe: A-11, Subgrupo: M-11, Matrícula nº1966365, 03(três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º(quinto) quinquênio , a partir de 01 de Outubro de 
2019, 
 
 
LEIA-SE: 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, MARIA 
DAS DORES RODRIGUES DE SOUZA DOS SANTOS, Lotada na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, na Função de Recepcionista, Grupo Ocupacional: 3 
Nível/Classe: A-11, Subgrupo: M-11, Matrícula nº1966365, 03(três) meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º(quinto) quinquênio , a partir de 01 de Dezembro 
de 2019, 
  
 
 
Registre-se e Publique-se, 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 
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Portaria

       ES  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
               SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
P O R T A R I A Nº. 461– EM 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 
nº8287/2018, de 16 de Agosto de 20198, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta Prefeitura, 
DULSINETE GONÇALVES SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: A-
11,Subgrupo:F-1, Grupo Ocupacional:1, Matrícula nº1591, 03(três)meses de 
LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º(Terceiro) quinquênio, a partir de 07 de 
Outubro de 2019, 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
 = PREFEITO= 
 
 
 
 

                        REGISTRADO 

SOB NÚMERO 461 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA
 

EM 2305 DE SETEMBRO DE 2019 
 

______________________________________ 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié torna sem efeito, a publicação ocorrida no Diário Oficial do 
Município 003 e 004, quarta-feira, 25 de setembro de 2019 | Ano V - Edição nº 00865 | Caderno 
1;  quinta-feira, 26 de setembro de 2019 | Ano V - Edição nº 00866 | Caderno 1 Diário Oficial do 
Município 006,referente a publicação da adjudicação, homologação e ata de registro de preços 
do Pregão Presencial SRP nº. 033/2019 - Objeto: Contratação de empresa por Sistema de 
Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de urnas funerárias e serviços 
funerários para atender as necessidades das famílias carentes do município, conforme 
benefícios eventuais previsto na LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social), As novas 
publicações estão sendo disponibilizadas juntamente com este aviso. Jequié 01 de outubro de 
2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 33/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2019. 
 
 

O Pregoeiro do Município de Jequié – BA torna público que, em referência a licitação Pregão Presencial nº SRP 
33/2019, Objeto: Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual aquisição 
de urnas funerárias e serviços funerários para atender as necessidades das famílias carentes do município, 
conforme benefícios eventuais previsto na LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social). 
 
ADJUDICOU o objeto licitado á seguinte empresa vencedora do certame. 

 
Empresa: 

 
MAIS PAX REGIONAL SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE JEQUIÉ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.754.808/0001-02. 
No valor global de R$ 519.900,00 (Quinhentos e dezenove mil e novecentos reais). 
 

 
Jequié, 11 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 

   Odair José da Silva Santana 
                          Pregoeiro 
                 Decreto nº 19.352/2018. 

 
 
 

. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 33/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2019 
 
 

O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro do Município, no interesse da Administração, HOMOLOGANDO, o resultado da licitação Pregão 
Presencial SRP 33/2019. Objeto: Contratação de empresa por Sistema de Registro de Preços, para possível e 
eventual aquisição de urnas funerárias e serviços funerários para atender as necessidades das famílias carentes 
do município, conforme benefícios eventuais previsto na LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social), em favor da 
empresa: MAIS PAX REGIONAL SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE JEQUIÉ EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
16.754.808/0001-02. No valor global de R$ 519.900,00 (Quinhentos e dezenove mil e novecentos reais). 

 
Jequié, 20 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
 

                       LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2019 – Objeto: Contratação de empresa 
especializada para confecção de 300 (trezentas) camisas que serão destinadas a composição do 
fardamento das crianças e adolescentes usuários (as) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, conforme anexo I do edital - Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 
11/10/2019 - Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 14/10/2019 - Início da sessão pública: às 11:00 
horas do dia 14/10/2019 (Horário do Estado da Bahia) – Licitação BB: 786997 - Tempo de disputa: 05 
(cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema – Menor Preço Global - O Edital e anexos estão 
disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br. Informações: Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 27 de 
setembro de 2019. Odair José da Silva Santana – Pregoeiro. 
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                   ESTADO DA BAHIA 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
 

__________________________________________________________________________________ 

Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

 

   

P O R T A R I A N.º 460   -   EM 27 DE SETEMBRO  DE 2019. 

 

INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando os fatos noticiados a respeito de suposto procedimento ilícito no que se 

refere ao descarte de material sólido retirado da Estação de Tratamento da Embasa - 

ETE, pela empresa MULTICOM COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME e 

destinado ao Aterro Sanitario Municipal; 

 

Considerando a necessidade de rigorosa apuração dos fatos e de eventuais 

responsabilidades; 

 

Considerando que a Sindicância Investigativa visa apurar irregularidades imprecisas e 

difusas, em que não há vestígio de indicação de autoria, e prescinde da observância 

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa; 

  

Considerando a necessidade de instrução preparatória e informativa cujo relatório 

servirá de base a uma decisão fundamentada da Administração; 

  

Considerando ainda, que é dever da Administração Pública, apurar fatos que 

contenham indícios de infrações disciplinares cometida por servidores públicos. 

  

  

R E S O L V E : 

  

  

Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância Investigativa para apuração dos fatos 

acima noticiados, com o fim de identificar provas de suas ocorrências e suas autorias; 

  

Art. 2º Designar o senhor VINICIUS SILVA OLIVEIRA, na condição de Presidente, a 

senhora SIBELY DA SILVA RIBEIRO, na condição de Secretária, e o senhor  

DANIEL SOARES MUNIZ, na condição de Membro da Comissão Sindicante, para 

apuração dos fatos acima mencionados. 
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Art. 3º Deliberar que tal sindicância, por sua natureza investigativa, será célere e não 

terá natureza acusatória. 

  

Art. 4º A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a 

apuração dos fatos, prorrogável por igual período, dando ciência dos mesmos à 

administração Municipal. 

  

Art. 5º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

             = PREFEITO = 

 

 

REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 460 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 

EM 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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